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Projeto de Lei de Vereador No lC+ t2018
PROTOCOLADO SOB NO ,53] t2018

EM 2t tot tbit
hcrA 11:3-,1

"Dispõe sobre a permissão da presença de doula
durante todo o período do trabalho de parto,
parto e pós parto imediaÍo, bem como nas
consultas de exames pré-natal, sempre que
solicitado pela paÍurienúe, na maternidade,
hospitais e demais equipamentos da rede
municipal de saúde."

VISTO

Presidente

Art 1o- As matemidades e os estaberecimentos de saúde da rede municipal, ou hospitais
privados 

_ 

contratados por ela. ficam obrigados a permitir a presença de doulas durante todo operíodo de trabalho de paÍo. parto e pós parto imediato, bem como nas consultas de exames pré-
natal. sempre solicitadas pela parturiente.

Pu.."g.3lo único. A presença g:1*t, é independente da presença do acompanhante permitido
pela Lei Federal n." I1.108, de 07 de abril de Zõ0S.

!,t. 2" ' A doula poderá entrar nos ambientes de trabalho de parto, parto, e pós parto com seusinstrumentos de trabalho.

§lo. Entende-se como instrumentos de trabalho das doulas:
I- bolas de fisioterapia;
II- massageadores;
III - bolsa de água quente;
IV - óleos de massagens;
V - banqueta auxiliar para parto;
VI - demais materiais considerados indispensáveis na assistência do período de trabalho departo, parto e pós-parto imediato.

§?1 fara Íins do disposto neste artigo, fica vedada a cobrança de quarquer taxa adicionalvinculada à presença da doula eo, todo, os tipos de trabalho á. purto, áü*.- o- pJ"ao a.trabalho de parto. vias do nascimento e pós partá imediato.
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AÍ.3' - Fica vedada às doulas a realização de procedimentos médicos ou clínicos, como aferir a

pressão. avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoramento de batimentos cardíacos

fetais, administração de medicamentos, entre outros, mesmo que teúam formação profissional

em saúde que as capacite para tais atos.

Art. 4o - o não cumprimento da obrigatoriedade instituída no "caput" do artigo 1o desta lei

sujeitará os infratores as seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira ocorrência;
II- afastamento do gestor e aplicação das penalidades previstas na legislação.

Parágrafo único. Competirá ao órgão gestor da saúde a aplicação das penalidades de que trata

este artigo, conforme estabelecer a legislação.

Art. 5" - Os serviços de saúde abrangidos pela obrigatoriedade desta lei deverão adotar, no prazo

de noventa dias contados da sua publicação, as providências necessárias ao seu cumprimento.

Art, 6. - A secretaria municipal de saúde deveni comunicar os sindicatos, associações, órgãos de

classe dos médicos ou entidades similares de serviços de saúde, a partir da publicação da

presente lei, para seu cumprimento e responsabilidades'

\- Art. 7o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

//
l..,lXto Griarrrae, 2l de agosto de 2018.

liã Cesar Perelra da Silva
Vereador do MDB

VISTO

Presadente
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Doulas são pessoas responsáveis por dar suporte fisico e emocional a mulheres antes,

dumnte e depois do parto. Através de tratamentos lerapêuticos como a utilização de óleos e

essências fitoterápicos, recomendação da prática de exercicios e massagens e instrução de

tecnicas de relaxamento e respiração, a doula promove a saúde psicológico-afetiva da mãe e a

sua ligação com a criança.
O ambiente impessoal dos hospitais, com uma grande presença de pessoas 6g5ssnhgsidas

e a equipe técnica focada nos cuidados com o bebê faz com o que o bem-estar emocional da

paÍuriente fique em segundo plano, gerando medo, dor e ansiedade nessas mulheres. Os

àoutor., Marshall Klaus e John Kennel da universidade de Stanford, publicaram "Mothering the

mother" em 1993 - um estudo que comprova que a presença de doulas nos trabalhos de parto

proporcionou uma redução de 25Yo do seu tempo de duração, uma queda de 50% dos índices de

cesarianas e 40Vo do uso do hormônio sintético ocitocina e do forceps. No mais, a OMS

(Organização Mundial da Saúde) e o Ministério da Saúde recoúecem e incentivam a presença

àa ãoula por compreender as inúmeras vantagens para o Sistema de Saúde, que além de oferecer

uÍÍl ,"*4o de melhor qualidade, apresenta uma significativa queda nos custos, dada a

diminuição das intervenções médicas.

ó apoio das doulas tem atenuado consideravelmente os casos de depressão pós-parto e

aumentado os índices de amamentação. Entretanto, ainda alguns municípios têm vedado o

ingresso de doulas. obrigando a paÍuriente escolher entre a presença de um familiar. ou a da

faãilitadora. Essa exigência Íepresenta um descaso ao direito do protagonismo feminino no

momento parto e, portanto, da autonomia sobre o próprio corpo. Nesse sentido, a apresentação

6esse projeto significa a preocupação de que seja garantido a todas as mulheres o suporte de

u.o*punh-t"t 
"specialmente 

treinadas no ciclo gravídico-puerperal'

Além dissà o tema do presente Projeto de Lei já foi aprovado em diversos municípios,

dentre eles como embasamento para a criação deste o PL 38012014 do município de São Paulo, o

qual está vigorando atualmente como Lei n.' 1660212016'

í
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VISTO

Presidente

PROTOCOLADO SOB NO 12018

Justificativa:
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CÂUANE MUN'CIPAL DO R,O GRANDE

DESPACHO Processo n'

Designo poro exercet o Íunçdo de Reldtor (o) do tnotério o (q) Vereodor (o)

( ) Fico deJeido, o pedido do RelotoÍ, o Prazo do ort' 42, § 7', do Reginento loterno

( ) Nõo Requerido o píazo do ott. 42, § 7' do Regiíí'ento lnterno'

Rio Gronde, de de 20

Prcsidente do comissõo

Detiberou o Relotor:

| ) Envior oo Consuttor luíidico.

( ) Nõo env'or oo Consultoí luÍídi.o.

Rio GÍonde' de de 20

Relotor

PARECER )URiDICA

( )Em onexo

( ) O .presente proieto otende os noíínos Constituciondis' Juridicos' RegimenÍgis e é odequodo

a Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

consultoÍ Juridico

DESPACHO

Nq condiçõo de Reldtor (o):

( ) Acolho o porecer iuridico poí seus Íundamentos'

( ) Deixo de ocother o porecer jurídia petos rozões em seParodo'

( ) o üesente proieto otenile os nom"s constitucionois' luridicas' Reqimentoís e é odequodo

o Técnicd Legislotivo. '

( ) O presente Prcielo nõo otende as normas Constitucionois' lurídicas' Regimentois e à

inodequodo o Técnico Legislotivo.

Riocronde, de de 20

aopRelotor (o)
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PROCESSO N':
AUTOR:

COMISSÃO DE CONSTITUI cÃo, JUSTICÂ E CTDâDA}IIA
TIPON":

Colocado o Processo em YotâÉo nâ CCJ, votou cada membro:

Vereâdorâ Rovam Castro
Vereadora Ardrâ WesQhsl

( ) Costitucjonal
( ) IrcoustitucioDal
( ) tutijuídico
( ) Aotireginenral
( ) Ioadequâdo a T&oica l.egislaÚve

vice - Presideote
P resideote

Vcreâdor Ivair Don;ngos Sorrq (VavÁ) Vereador EDSON LOPES

( ) CoostitüdoDâl
( ) bconstitucional
( ) ÀEtijuridico
( ) Á.otiregimeotal
-( ) I.nadequado a Tecoica L:gÉbtiva

( ) Constitucioaal
( ) Locoosúucional
( ) tutijuridico
( ) Aitir€gieertal
( ) Luadequedo a Tecnica l*gislativa

( ) Comtitucioual
( ) Iocoo-stitucioua!
( ) Aatijurídico
( ) Aatiregimcutal
( ) Ioadequrdo a Técuica Lqülativa

Membro

Vereador Jair Rizzo

( ) Cosstitucioaal
( ) lacoastitucionel
( ) Àntijuridico
( ) Áatircgimerrrf
( ) badequado a Tecaica L,egislativa

Meobro

O Presiderte declarou o resuJtado dâ votaÉo Pê18 sua:

( ) Corstitucioml
( ) Ilcossútuciouel
( ) Ártijurídico
( ) Aotirçiareotel
( ) ludeqaado a Técoicâ L-êgislitiYa

Sala das Comlssôes Tccnicar Câmara Municirral. R.io Grandc- - - de de l0l I

SecretÁrio
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